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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 022/2025, de 30 de novembro de 2025, declara Luto Oficial por 03 (três) dias no Município de
Santo André – PB, a contar da referida data, em virtude do falecimento da senhora Maria Aparecida Silva, servidora
pública municipal aposentada, determinando que, durante o período, a bandeira do Município seja hasteada a meio
mastro em todos os órgãos públicos, com fundamento na Lei Orgânica Municipal.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20251130101835&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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